Santa Maria do Herval, 01 de junho de 2026.

INDICAÇÃO Nº 005/2026 

Senhor Presidente,
O Vereador signatário vem requerer, na forma regimental, que seja enviado ao Poder Executivo a seguinte INDICAÇÃO:
- Ao Poder Executivo Municipal, que efetue a formalização de Plano de Trabalho e cadastramento de proposta no Sistema Transferegov para captação de recursos junto ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional (MIDR), sob o Código de Programa nº 5300020260036 (Ação 00SX), visando à pavimentação de estradas vicinais e o fomento à infraestrutura produtiva e agropecuária local sob o Regime Simplificado.
JUSTIFICATIVA
A presente proposição, balizada pelo compromisso técnico e pela postura propositiva do vereador Clérice, visa cooperar com a gestão pública municipal ao apontar uma oportunidade concreta, imediata e desburocrática de captação de recursos federais para o desenvolvimento de Santa Maria do Herval-RS.

Trata-se do programa federal cadastrado sob o Código 5300020260036, de responsabilidade do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional (MIDR), vinculado à Ação 00SX - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - RP2. O prazo regulamentar para o envio de propostas voluntárias por parte dos municípios iniciou-se em 15 de maio de 2026 e encerra-se impreterivelmente no dia 15 de junho de 2026.

A inclusão do município neste programa federal permitirá sanar gargalos estruturais históricos por meio do financiamento, especialmente, mas não apenas, de obras de pavimentação em estradas vicinais estratégicas para o escoamento produtivo.
Diferentemente dos convênios tradicionais, este programa é regido pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 21 de maio de 2024, que institui o Regime Simplificado, oferecendo vantagens operacionais inéditas que mitigam riscos de paralisação e reduzem o peso sobre o caixa da prefeitura.

Ante o exposto e considerando o caráter estritamente propositivo desta indicação, que visa dotar o município de infraestrutura robusta sem onerar o erário local, solicitamos o acolhimento desta sugestão e o empenho célere dos setores técnicos da Administração Municipal para que Santa Maria do Herval não perca a janela de oportunidade que se encerra no próximo dia 15 de junho.
CLÉRICE RODRIGO DE MOURA
VEREADOR

